
Juiz de São Paulo proíbe nova greve de metroviários

O Metrô paulista está proibido de fazer uma nova greve. A decisão é do juiz Afonso de Barros Faro
Júnior, da 7ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo. O juiz acolheu parte da ação movida pela Fazenda
Pública contra o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários de São Paulo e
os membros da diretoria executiva.

A multa diária, em caso de descumprimento, foi fixada em R$ 100 mil. O juiz negou o pedido de
indisponibilidade de bens dos réus.

Uma paralisação de metroviários no dia 15 de agosto deixou 2,8 milhões de pessoas sem transporte
público. Os funcionários protestavam contra o que chamam de “privatização” da Linha 4 — Amarela do
Metrô. A linha ainda está em construção e as obras só serão concluídas em 2008.

Visite o blog Consultor Jurídico nas Eleições 2006.
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